[image: ]CÂMARA MUNICIPAL DE CHÁCARA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 007/2025.

“Revoga a Portaria nº 005/2025, que instituiu a Comissão Temporária de Avaliação, Organização e Preservação Documental da Câmara Municipal de Chácara, e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHÁCARA, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente nos termos da Lei Orgânica do Município e do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
CONSIDERANDO o pedido de exoneração voluntária formulado pela servidora Arléa Ribeiro Barrigio, ocupante do cargo efetivo de Técnica Legislativa;
CONSIDERANDO que a referida servidora integrava a Comissão Temporária de Avaliação, Organização e Preservação Documental instituída pela Portaria nº 005/2025, sendo sua participação essencial para o funcionamento adequado dos trabalhos;
CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação da referida Comissão, mediante nova composição a ser oportunamente definida;
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada, em sua integralidade, a Portaria nº 005/2025, publicada em 13 de maio de 2025, que instituiu a Comissão Temporária de Avaliação, Organização e Preservação Documental da Câmara Municipal de Chácara.
Art. 2º A revogação se dá em razão da exoneração da servidora Arléa Ribeiro Barrigio, que integrava a referida Comissão, ficando suspensas as atividades previstas até nova deliberação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.


Câmara Municipal de Chácara, 27 de junho 2025.

__________________________
Bruno Fernandes de Morais
Presidente

Publicado no quadro de Publicações oficial nesta Câmara Municipal na data de hoje, em conformidade com a legislação vigente.

Câmara Municipal de Chácara, 27 de junho 2025.
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